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INDICAÇÃO N°   /2020   

  INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, providências junto a Secretaria competente, para que seja feito estudo de 

viabilidade para distribuição gratuita a população do medicamento ivermectina como 

tratamento profilático ao coronavírus.           

  

JUSTIFICATIVA  

O medicamento já está sendo usado em várias cidades do país como um antiparasitário 

que tem apresentado atividade antiviral contra o SARS-CoV-2, vírus causador da COVID-

19. A intenção da medida é oferecer o remédio como tratamento precoce a todos os 

moradores, para prevenir e atenuar as infecções causadas pelo coronavírus, uma vez 

que, o uso da medicação está baseado na experiência de algumas cidades do país e 

exterior, além de instituições brasileiras, como a Unimed e o Hospital da Marinha do 

Brasil. Sua indicação também teve resultados positivos no Centro Ambulatorial de 

Triagem de Coronavírus dos municípios de Itajaí em SC e Porto Feliz SP, onde médicos 

observaram significativa melhora em pacientes sintomáticos tratados com o remédio.  

Além disso,  um estudo colaborativo liderado pelo Biomedicine Discovery Institute (BDI) 

da Monash University, em Melbourne, na Austrália, com o Instituto Peter Doherty de 

Infecção e Imunidade (Doherty Institute), mostrou que a ivermectina possui atividade 

antiviral, em teste in vitro, contra o vírus causador da COVID-19. 

 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à 

presente sugestão.   

Plenário Joab Pucinelli, aos 23 de julho de 2020 
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